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APELAÇÃO.  AÇÃO  DE OBRIGAÇÃO  DE FAZER
C/C  COBRANÇA E  PEDIDO  DE  ANTECIPAÇÃO
DE TUTELA. IMPROCEDÊNCIA. PRELIMINARES.
JULGAMENTO  EXTRA-PETITA.  DECISÃO
FUNDAMENTADA  EM  QUESTÃO  NÃO
DISCUTIDA  NOS  AUTOS.  MAGISTRADO  NÃO
ADSTRITO  AOS  FATOS  ALEGADOS  PELAS
PARTES.  PRINCÍPIO  DO  LIVRE
CONVENCIMENTO MOTIVADO. POSSIBILIDADE
DE  DECIDIR  UTILIZANDO-SE  DAS  DIVERSAS
FONTES  DO  DIREITO.  CERCEAMENTO  DE
DEFESA.   INOCORRÊNCIA.  JULGAMENTO
ANTECIPADO  DA  LIDE.  POSSIBILIDADE.
INTELIGÊNCIA DO ART. 330,  I,  DO CÓDIGO DE
PROCESSO  CIVIL.  QUESTÃO  DE  DIREITO  E  DE
FATO. SUFICIÊNCIA DO ACERVO PROBATÓRIO.
PRECEDENTE JURISPRUDENCIAL DO SUPERIOR
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  PRELIMINARES
AFASTADAS.
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- Nos termos do art. 131 do Código de Processo Civil,
o Juiz, ao decidir, é livre para formar sua convicção,
desde que o faça motivadamente. 

-  O Código de Processo Civil  autoriza ao julgador,
após a formação do seu convencimento, a proceder
com o imediato julgamento do processo, desde que
os  elementos  trazidos  aos  autos  sejam  suficientes
para a devida apreciação da controvérsia discutida
em  juízo,  sem  que  tal  proceder  implique  em
cerceamento do direito de defesa.

MÉRITO.  RECURSOS  DO  FUNDEB.
REMUNERAÇÃO  DOS  PROFISSIONAIS  DO
MAGISTÉRIO.  SALDO  REMANESCENTE.
EXERCÍCIO  FINANCEIRO  ANTERIOR.  RATEIO.
IMPOSSIBILIDADE.  AUSÊNCIA  DE  NORMA
MUNICIPAL REGULAMENTANDO OS CRITÉRIOS
OBJETIVOS  DO  REPASSE.  OBEDECIÊNCIA  AO
PRINCÍPIO  DA  LEGALIDADE.  INCIDENTE  DE
UNIFORMIZAÇÃO DE  JURISPRUDÊNCIA.
ENTENDIMENTO  SEDIMENTADO  NO  ÂMBITO
DESTA CORTE DE JUSTIÇA. MANUTENÇÃO DO
DECISUM.  INTELIGÊNCIA DO ART.  557,  CAPUT,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SEGUIMENTO
NEGADO.

-  O  art.  22  da  Lei  nº  11.494/2007  estabelece  o
percentual  do  total  dos  Fundos  que  deve  ser
destinado para o adimplemento da remuneração dos
profissionais  da  educação,  os  quais,  por  expressa
previsão legal, devem ser atrelados ao magistério da
educação  básica,  além  de  estarem  em  efetivo
exercício  na  rede  pública,  não  fazendo  qualquer
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menção ao rateio de “sobras” entre cada profissional
da educação de ensino básico.

-  Para  que  haja  o  rateio  de  sobras  do  FUNDEB  -
Fundo  de  Manutenção  e  Desenvolvimento  da
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais
da  Educação  -,  oriundas  de  ajuste  financeiro,  é
imprescindível  a  existência  de legislação municipal
regulamentando  os  termos  disciplinados  na  lei
federal apontada, bem ainda consignando os critérios
objetivos acerca da forma de utilização da verba e de
seu pagamento, além dos valores a serem repassados
e  a  maneira  de  sua concessão aos  professores  que
serão beneficiados.

-  A Administração  Pública  é  regida,  entre  outros,
pelo princípio da legalidade preconizado no art. 37
da  Constituição  Federal,  devendo-se,  pois,  atuar
somente  dentro  dos  limites  estipulados  pela
legislação.

-  “INCIDENTE  DE  UNIFORMIZAÇÃO  DE
JURISPRUDÊNCIA.  Recursos  do  FUNDEB.
Aplicação  de  percentual  inferior  ao  mínimo  legal
para  pagamento  dos  profissionais  do  magistério.
Rateio  de  saldo  remanescente.  Ausência  de  Lei
municipal  disciplinado  a  forma  de  realização  do
repasse.  Impossibilidade  de  rateio  das  sobras.
Observância  aos  princípios  da  legalidade,
moralidade  e  publicidade.  Divergência  entre  as
câmaras  cíveis  deste  tribunal  de  justiça.
Entendimento prevalecente da primeira, da segunda
e da terceira Câmara Cível deste tribunal de justiça.”
(TJPB. Incidente de Uniformização de Jurisprudência
no  Recurso  nº  0000682-73.2013.815.0000.  Tribunal
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Pleno. Rel. Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque.
J. Em 07/04/2014)”.

-  O  art.  557,  caput,  do  Código  de  Processo  Civil
permite  ao  Relator  negar  seguimento  a  recurso,
através de decisão monocrática, quando este estiver
em  confronto  com  Súmula  ou  com  Jurisprudência
dominante do respectivo Tribunal.

Vistos.

Mônica  Andréia  Dantas  Cordeiro  manejou  a
presente  Ação  de  Obrigação  de  Fazer  (Rateio  do  FUNDEB)  c/c  Cobrança  com
pedido de antecipação de  tutela,  em face  do  Município de Tavares,  visando ao
recebimento de sua quota parte correspondente ao rateio de 60% (sessenta por cento)
do  ajuste  financeiro  do  FUNDEB  recebido  pela  Edilidade  em  abril  de  2011,
proveniente do exercício de 2010, com fundamento no art. 22, da Lei nº 11.494/2007.

Regularmente  citado,  o  Município  de  Tavares
ofertou  contestação,  fls.  26/31,  arguindo,  em  resumo,  não  ser  devido  o  rateio
pleiteado,  haja  vista  a  Edilidade ter  destinado,  no exercício  de  2010,  71,66% dos
recursos  do  FUNDEB  ao  pagamento  dos  profissionais  do  magistério,  já  estando
incluso, no referido valor, o ajuste financeiro do Ministério da Educação. Ao final,
pugnou pela improcedência da ação.

Decidindo o litígio, o Magistrado de primeiro grau
julgou improcedente o pedido disposto na petição exordial, fls. 44/48, consignando
os seguintes termos:

Diante  do  exposto,  julgo  improcedente,  em  sua
totalidade, o pedido inaugural, na forma do art. 269,
I,  do  CPC.  Condeno  a  parte  autora  em  custas
processuais, com aplicação de regra bonificadora do
art. 12, da Lei n. 1.060/50. Sem honorários, em face da
inércia do procurador do Município.
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Inconformado com o édito judicial, Mônica Andreia
Dantas Cordeiro interpôs Apelação, fls. 55/61, aduzindo a necessidade de anulação
da sentença, por se tratar de decisão extra-petita, tendo em vista a pretensão autoral
ter  sido  julgada  improcedente  com  fundamento  em  ponto  não  levantado  por
quaisquer  das  partes,  já  que  a  temática  referente  à  inexistência  de  lei  municipal
regulamentando a matéria não foi arguida nos autos. Outrossim, aduz a ocorrência
de cerceamento de defesa, haja vista não ter sido oportunizada à produção de provas.
Seguindo, narra que o pleito do demandante é no sentido de ser rateado o valor
recebido pelo  apelado  no mês  de  abril  de  2011  referente  ao  ajuste  financeiro  do
FUNDEB, ou seja, 60% (sessenta por cento) de R$ 157.477,47 (cento e cinquenta e sete
mil quatrocentos e setenta e sete reais e quarenta e sete centavos), apontando, para
tanto, a disciplina disposta no art. 6º, § 2º, da Lei nº 11.494/2007. Ainda, alega que,
consoante os termos da lei federal que regulamenta o assunto, a edição de norma
municipal ou estadual é prescindível, haja vista a lei reguladora da matéria, em seu
art. 22, ser expressa quanto ao pagamento de no mínimo 60% (sessenta por cento) do
FUNDEB, que deve ser distribuído entre todos os profissionais do magistério. 

Intimada  para  apresentar  contrarrazões,  a  parte
apelada manteve-se inerte, consoante atesta a certidão de fl. 64.

A  Procuradoria  de  Justiça,  através  do Dr.  José
Raimundo de Lima, fls. 70/73, não se manifestou sobre o mérito.

É o RELATÓRIO.

DECIDO

De antemão,  as questões relativas à ocorrência  de
julgamento    extra petita,    bem como de    cerceamento de defesa,  por constituírem  
matéria de ordem pública, serão analisadas como preliminares.

Defende a recorrente ser a sentença hostilizada extra
petita,  alegando,  para  tanto,  ter  o  Magistrado singular  utilizado fato  não arguido
pelas partes para decidir a controvérsia.
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Pois bem. É cediço que a validade da sentença está
atrelada à observância do princípio da correlação com a demanda. Assim, o julgador,
ao decidir a controvérsia posta em debate, deverá ater-se à pretensão formulada em
juízo, sendo-lhe defeso decidir aquém (citra), fora (extra) ou além (ultra) do que for
disputado, conforme estatuem os arts. 128 e 460, ambos do Diploma Processual Civil.

Sob esse enfoque, cabe trazer à baila os ensinamentos
de Fredie Didier Júnior:

Diz-se  extra  petita a  decisão  que  (i) tem  natureza
diversa ou concede ao demandante coisa distinta da
que foi pedida, (ii) leva em consideração fundamento
de fato não suscitado por qualquer das partes,  em
lugar  daqueles  que  foram efetivamente  suscitados,
ou  (iii) atinge sujeito  que não faz parte  da relação
jurídica processual (In. Curso de Direito Processual
Civil, vol.  2,  6ª  edição,  Ed.  JusPODIVM,  Salvador:
2011, p. 317).

Nessa senda, não há que se falar em decisão  extra
petita, eis que o Juiz a quo não julgou fora dos limites da pretensão autoral.

Ora, sabe-se que ao Magistrado é permitido decidir
com  base  na  sua  livre  convicção,  desde  que  seus  julgados  estejam  devidamente
fundamentados.  Isso porque,  “o art.  130 do Código de Processo Civil  consagra o
princípio  do  livre  convencimento  motivado,  segundo  o  qual  o  magistrado  fica
habilitado a valorar as provas apresentadas e sua suficiência ao deslinde da causa.”
(STJ;  AGRG-AG  1.392.737;  PROC.  2011/0030554-0;  RS;  Primeira  Turma;  Relator
Ministro Napoleão Nunes Maia Filho; DJE 02/08/2013; PÁG. 1204).

Então,  o  Juiz  não  está  adstrito  tão  somente  aos
pontos  levantados  pelos  litigantes,  podendo  formar  sua  convicção  com  base  no
conjunto fático-probatório constante dos autos, além de lhe ser permitido buscar nas
mais diversas fontes do direito aspectos relevantes para embasar as suas decisões.
Em outras palavras, “Cabe ao julgador, com base no livre convencimento, utilizar
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fatos,  provas,  jurisprudência,  aspectos  pertinentes  ao  tema  e  à  legislação  que
entender  aplicáveis  ao  caso  concreto,  conforme  dispõe  o  art.  131  do  código  de
processo  civil.“  (TJPB;  AC  051.2011.001102-3/001;  Quarta  Câmara  Especializada
Cível; Relª Desª Maria das Graças Morais Guedes; DJPB 21/02/2013; Pág. 14).

Sob esse prisma, o seguinte aresto:

ADMINISTRATIVO. FUNDEB. PROFESSORA DA
REDE  MUNICIPAL  DE  ENSINO.  RATEIO  DE
VERBA REPASSADA AO MUNICÍPIO EM ABRIL
DE  2011.  PRELIMINAR  DE  NULIDADE
BASEADA  NO  JULGAMENTO  EXTRA  PETITA.
NÃO  ACOLHIMENTO.  AUSÊNCIA  DE
PREVISÃO  LEGAL.  INEXISTÊNCIA  DE  LEI
AUTORIZATIVA  MUNICIPAL  QUE
REGULAMENTE A INSTRUMENTALIDADE DO
PAGAMENTO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.
DESPROVIMENTO  DO  RECURSO.  Baseado  no
princípio do livre convencimento motivado (art. 131
do  cpc),  o  julgador  não  está  adstrito  às  teses
levantadas pelas partes, mas, por outro lado, forma o
seu convencimento valorativo baseado nas fontes do
direito  e  nas  provas  dos  autos,  motivando  a  sua
decisão  de  maneira  concisa.  [...].  (TJPB;  AC
094.2012.000250-9/001;  Primeira  Câmara
Especializada Cível; Rel. Juiz Conv. Aluizio Bezerra
Filho; DJPB 08/05/2013; Pág. 11).

Além  disso,  não  é  razoável  asseverar  que  o
conhecimento de determinada legislação por parte do Juiz está condicionado a sua
menção pelas partes envolvidas na demanda, posto não ser prudente querer limitar o
repositório do saber do conhecedor do direito.

Sendo assim,  a preliminar de decisão    extra  petita  
não merece ser acolhida.
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Da mesma forma, não prospera o inconformismo da
apelante quando defende a ocorrência de   cerceamento de defesa  , sob o argumento
de não ter sido oportunizada a produção de provas.

Como é cediço, o Código de Processo Civil autoriza
ao  julgador,  após  a  formação  do  seu  convencimento,  proceder  com  o  imediato
julgamento do processo, desde que os elementos trazidos aos autos sejam suficientes
para a devida apreciação do objeto da demanda.

Tal situação é admitida quando a matéria de mérito
for  unicamente  de  direito  ou,  de  outra  hipótese,  sendo  de  direito  e  de  fato,  for
desnecessária a produção de outras provas, conforme os termos disciplinados no art.
330, I, do Código de Processo Civil:

Art.  330.  O  juiz  conhecerá  diretamente  do  pedido,
proferindo sentença:
I-  quando  a  questão  de  mérito  for  unicamente  de
direito,  ou,  sendo de direito e  de fato,  não houver
necessidade de produzir prova em audiência

Logo,  na  hipótese  telada,  não  há  que  se  falar  em
cerceamento de defesa, uma vez que “o julgamento antecipado da  lide  (artigo 330,
inciso  I,  parte  final,  do  CPC)  não  configura  cerceamento  de  defesa,  quando
constatada a existência de provas suficientes para o convencimento do magistrado.”
(STJ; AgRg-REsp 1.115.769; 2009/0004973-0; Quarta Turma; Rel. Min. Marco Buzzi;
DJE 23/05/2013; Pág. 831).

Ademais,  importante  pontuar  que  intimada  para
especificar prova a ser produzida, a parte demandante limitou-se a impugnar a peça
contestatória, sem, contudo, mencionar o desejo de produzir novas provas, consoante
se observa do teor da petição de fls. 39/43.

Pelo exposto,  fasto a preliminar de cerceamento de
defesa.
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Adentrando no mérito, verifica-se que o FUNDEB -
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação - foi criado pela Emenda Constitucional nº 53/2006, tendo
sido  regulamentado  pela  Lei  nº  11.494/2007  e  pelo  Decreto  nº  6.253/2007,  em
substituição  ao FUNDEF  -  Fundo  de  Manutenção  e  Desenvolvimento  do  Ensino
Fundamental e de Valorização do Magistério -, possuindo natureza contábil, além de
ser  composto  por  recursos  vinculados  à  educação,  nos  termos  do  art.  212,  da
Constituição Federal. 

Com  efeito,  em  seu  art.  22,  o  aludido  comando
normativo  estabelece  o  percentual  do  total  dos  Fundos  destinados  para  o
adimplemento da remuneração dos profissionais,  os  quais,  por expressa previsão
legal, devem ser engajados ao magistério da educação básica, além de estarem em
efetivo exercício na rede pública, porém não faz menção ao rateio de “sobras” entre
cada profissional da educação de ensino básico. Eis o preceptivo legal:

Art.  22.  Pelo  menos  60%  (sessenta  por  cento)  dos
recursos anuais totais dos Fundos serão destinados
ao pagamento da remuneração dos profissionais do
magistério  da educação básica  em efetivo exercício
na rede pública. 

Partindo dessa assertiva, muito embora haja previsão
na legislação federal acerca da utilização de 60% (sessenta por cento) dos recursos
anuais  totais  dos  Fundos  no  pagamento  da  remuneração  dos  profissionais  do
magistério da educação básica, a Administração Pública é regida, entre outros, pelo
princípio da legalidade preconizado no art. 37 da Constituição Federal, devendo-se,
pois, atuar somente dentro dos limites estipulados pela legislação.

Nessa  senda,  para  haver  o  rateio  das  sobras  do
FUNDEB oriundas de ajuste financeiro, é imprescindível a existência de legislação
municipal  regulamentando os  termos  disciplinados  na  lei  federal  apontada,  bem
ainda consignando os critérios objetivos acerca da forma de utilização da verba e de
seu pagamento, além dos valores a serem repassados e a maneira de sua concessão
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aos professores que serão beneficiados.

Após o julgamento do  Incidente de Uniformização
de Jurisprudência nº 000682-73.2013.815.0000, publicado em 05/05/2014, no Diário da
Justiça, esse tem sido entendimento adotado por esta Corte de Justiça. Na ementa do
citado julgado restou consignado:

INCIDENTE  DE  UNIFORMIZAÇÃO  DE
JURISPRUDÊNCIA.  Recursos  do  FUNDEB.
Aplicação  de  percentual  inferior  ao  mínimo  legal
para  pagamento  dos  profissionais  do  magistério.
Rateio  de  saldo  remanescente.  Ausência  de  Lei
municipal  disciplinado  a  forma  de  realização  do
repasse.  Impossibilidade  de  rateio  das  sobras.
Observância  aos  princípios  da  legalidade,
moralidade  e  publicidade.  Divergência  entre  as
câmaras  cíveis  deste  tribunal  de  justiça.
Entendimento prevalecente da Primeira, da Segunda
e  da  Terceira  Câmara  Cível  deste  Tribunal  de
Justiça.”  (TJPB.  Incidente  de  Uniformização  de
Jurisprudência  no  Recurso  nº  0000682-
73.2013.815.0000.  Tribunal  Pleno.  Rel.  Des.  Marcos
Cavalcanti de Albuquerque. J. Em 07/04/2014).

Portanto, pelos argumentos acima narrados, filiei-me
ao entendimento exarado por esta Corte de Justiça quando do julgamento do citado
incidente  de  uniformização,  posto  que  não  cabe  ao  Judiciário  deferir  vantagem
pecuniária ao servidor público, sem a competente legislação, sob pena de ofensa aos
princípios da legalidade e da separação dos poderes.

Por  oportuno,  colaciono  julgados  do  Tribunal  de
Justiça da Paraíba acerca do assunto: Rec. 025.2012.001.968-9/001; Segunda Câmara
Especializada Cível; Rel. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos; DJPB 03/06/2014;
Pág. 19); AC 0000263-14.2012.815.0941; Rel. Des. José Ricardo Porto; DJPB 28/05/2014;
Pág.  7);  ROf  0000466-33.2012.815.0631;  Primeira  Câmara  Especializada  Cível;  Relª
Juíza Conv. Vanda Elizabeth Marinho Barbosa; DJPB 26/05/2014.
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À luz dessas considerações, entendo que a sentença
não merece qualquer reparo.

Por  fim,  o  art.  557  do  Código  de  Processo  Civil
permite  ao  Relator  negar  seguimento  a  recurso,  através  de  decisão  monocrática,
quando este estiver em confronto com Súmula ou com Jurisprudência dominante do
respectivo Tribunal.

Ante o exposto, REJEITO AS PRELIMINARES e, no
mérito,  com fundamento no art.  557,  caput,  do  Código de Processo Civil,  NEGO
SEGUIMENTO AO RECURSO.

P. I. 

João Pessoa, 23 de julho de 2014.

Gustavo Leite Urquiza
   Juiz de Direito Convocado
                    Relator
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